
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

Unidade 06.101 Fundo Municipal de Assistência Social

Função 08 Assistência Social

Sub-função 244 Assistência Social

Ação 2027 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor - R$ 7.000,00

Total - R$ 7.000,00

Unidade 06.100 Secretaria Municipal de Assistência Social

Função 08 Assistência Social

Sub-função 244 Assistência Comunitária

Ação 1030 Construção ou Reforma de Unidade do Serviço de Convivência

Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor - R$ 7.000,00

Total - R$ 7.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 254 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

 
Dispõe sobre a abertura de credito adicional especial
ao orçamento vigente corrente, e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Jaçanã/RN, no uso de suas atribuições
definidas pela Lei Orgânica Municipal, e autorizado pelo orçamento
municipal;
 
D e c r e t a:
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento municipal do ano corrente, esse
instituído pela Lei Municipal nº 345/2021, o crédito adicional especial
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), quando refoçará o
projeto/atividade “Manutenção do Fundo Municipal de Assistência
Social”, esse já integrante da Lei Orçamentária corrente, conforme
especificações contidas na tabela I, anexa.
 
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado
no art. 1º deste Decreto, a anulação parcial de dotações especificadas
na tabela II em anexo, conforme previsão legal do artigo 43, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 16 de dezembro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito do Município de Jaçanã/RN
 
Tabela I – Dotação a reforçada
 

 
Tabela II – Dotação a ser reduzida
 

 
Jaçanã/RN, 16 de dezembro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito do Município de Jaçanã/RN
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